
     
     

                                                    
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito 
Municipal, a fim de que seja providenciada 
a instalação de corrimão, além de limpeza 
e capinação na Rua Paraúna, 476 – 
Parque João Ramalho. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

   INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja providenciada a instalação 

de corrimão, além de limpeza e capinação na Rua Paraúna, 476 – Parque João Ramalho.       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a solicitação, pois os moradores relatam que há grande dificuldade para 

utilização da escada, porque devido à ausência do corrimão, os munícipes encontram muitas 

dificuldades ao utilizar a passagem entre as ruas. Salientamos, também, que se faz 

necessária limpeza e capinação, conforme anexo I. 

       

  

              

 

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       

 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 14 de outubro de 2025.   

      

      

      

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      

 

        

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360036003700350037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
           

   ANEXO I 
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